
CPL/PMBV
Fls.___________
Proc.  024761  
______________

Rubrica

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR,
E  A  EMPRESA  .........................  PARA  OS  FINS
QUE ESPECIFICA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua
General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Secretário,  ______________________, _________, _________, ___________, portador da CI
nº  _________________  e  CIC  nº  ______________,  residente  e  domiciliado  na  Rua
_________________,  nesta  Capital,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a
Empresa  ..........................,  estabelecida  na  (endereço),  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº ......................... , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu
(cargo),  Sr.  (nome),  (qualificação  do(s)  representante(s)  da  CONTRATADA),  firmam  o
presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no  Processo Administrativo nº
024761/2021,  doravante  referido  por  Processo,  em consequência  do  Pregão  Eletrônico  nº
000/2022, homologado em ............ por despacho exarado às fls. .......... do Processo, nos termos
da Lei  nº  8.666/93,  à  qual  as  partes  se  sujeitam,  inclusive  para  os  casos  omissos,  e  ainda
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO
CLÍNICO – TESTE PARA  DETECÇÃO  QUALITATIVA  DE  ANTÍGENOS  DE  SARS-
COV-2,  PARA  ATENDIMENTO  ANUAL  –  EXERCÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  SMSA, de  acordo  com  os  quantitativos  e
especificações constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondentes aos
Itens 1 e 2.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico nº 000/2022 e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1– A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas
e recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
3.2– Os prazos,  condições  para o fornecimento  são os constantes  do Termo de Referência,
Anexo I do edital da licitação.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
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4.1 –  O valor total do presente contrato é de R$ ___________ (__________), e o preço é o
constante  da proposta  da  CONTRATADA,  aceito  na licitação acima referida,  devidamente
rubricada  pelos  representantes  das  partes  contratantes,  proibido  o  reajuste  nos  termos  da
legislação em vigor.
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), em até 30
(trinta)  dias mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em
anexo as Ordens de Fornecimento, 01 (uma) via devidamente atestada pela SMSA/PMBV e das
respectivas certidões;
4.2.1 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco –
CEP: 69.305-130
4.3 Na ocorrência  de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções,  o
prazo  para  pagamento  estipulado  acima  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua
reapresentação.
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir  do montante  a  pagar  os valores  correspondentes  a
multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para
regularização, não cabendo atualização financeira;
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta
e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo
Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta.
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência
de  liquidação  da  obrigação,  em  virtude  de  penalidade  imposta  à  CONTRATADA  ou
inadimplência contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços
prestados;
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis  despesas  com  multas,  indenizações  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.
4.10  -  Quaisquer  valores  devidos  pela  CONTRATANTE,  não  pagos  nas  datas  de  seus
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida
até  a data  do efetivo pagamento,  tendo como base o artigo 406 do Código Civil,  pro rata
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS 
5.1 - Os Materiais Diagnóstico Clínico deverão ser fornecidos com a validade superior a 75%
(setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data
de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
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5.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será
contada a partir da nova data de entrega;
5.3  -  O  ônus  de  substituição  dos  Materiais  Diagnóstico  Clínico,  serão  suportados
exclusivamente pela contratada;
5.4 -  Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos produtos que
apresentarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento.
5.5 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código
de Defesa do Consumidor – Lei nº 8078/90.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro do corrente ano, conforme
caput do art. 57 da Lei 8.666/93, iniciando a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 – Além das obrigações resultantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:
I – Ao CONTRATANTE:
1- As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do
edital da licitação.
II –À CONTRATADA:
1 - As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do
edital da licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1  –  As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  da  Unidade
Orçamentária:  Funcional  Programática:   Categoria  Econômica:   Fontes  de  Recursos:
tendo sido emitida a  Nota de Empenho nº ___, de ___/___/2022, no valor de R$ _______
(___).

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 –  O descumprimento  pela  CONTRATADA de  quaisquer  das  cláusulas  e/ou condições
estabelecidas  neste  instrumento,  ocasionando  a  inexecução  total  ou  parcial  do  acordado,
ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e
80  da  Lei  8.666/93,  e/ou  a  aplicação  pelo  CONTRATANTE,  das  sanções  constantes  nos
artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 –  A fiscalização  da  entrega  do  objeto  contratado  será  exercida  por  representantes  do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70,
ambos da Lei 8.666/93.
10.2  –  Este  contrato  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo  Aditivo  e  com  as  devidas
justificativas nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93.
10.3 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante
Termo Aditivo,  os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários  no quantitativo  de
fornecimento,  no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial  do contrato,
conforme disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
10.4 – Em casos de convênio,  a Contratada deverá permitir  o livre acesso de servidores do
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos
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processos,  documentos  e  informações  referentes  a  este  convênio,  bem como aos  locais  de
execução do objeto do presente Contrato.
10.5 -  Além das obrigações elencadas acima, compete a contratada cumprir com as demais
obrigações constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1 – A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial  quando ocorrer  as situações previstas  nos artigos 77 e 78 da Lei  8.666/93, na
forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1 – O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo
Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1  - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista - RR, ____de  _____________ de 2022.

CONTRATANTE:                                                                   PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:
1. ...................................................................................   CIC: ..........................................
2. ...................................................................................   CIC: .......................................…
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ANEXO IV – INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 – DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                       CIDADE:                                          EST.:

CEP:                               TEL (XX)                               FAX (XX)

E-MAIL:                                                  

NOME P/CONTATO:

2 - ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

QUALIFICAÇÃO:  (nacionalidade,  naturalidade,  profissão,  estado  civil,  endereço
residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF)

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)

OBSERVAÇÕES:

1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.
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ANEXO V – MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR  ITEM

PROCESSO N.º024761/2021-SMSA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para  detecção  qualitativa  de  antígenos  de  SARS-
CoV-2,  para  atendimento  anual  –  exercício 2022, das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA.

Item Marca Especificação Unidade Quantidade
Valor
Médio

Unitário

Valor
Médio
Total

Estimado

1

Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos de SARS-
CoV-2 em amostras de swab da nasofarin-
ge de humanos.
embalado individualmente e conter:

Um dispositivo teste.
Um sachê dessecante com sílica gel.
Tampão de extração.
Tampa filtro.
Swab estéril.
Instruções de uso.
AMPLA  CONCORRÊNCIA  –
COTA PRINCIPAL

Kit 147.871

2

Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos de SARS-
CoV-2 em amostras de swab da nasofarin-
ge de humanos.
embalado individualmente e conter:

Um dispositivo teste.
Um sachê dessecante com sílica gel.
Tampão de extração.
Tampa filtro.
Swab estéril.
Instruções de uso.
EXCLUSIVAMENTE  ÀS
MICROEMPRESAS-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-
EPP -COTA RESERVADA

Kit 2.129

Local de Entrega:
Prazo de Validade Proposta:
Prazo do Fornecimento:
Banco :               Agência:                        C/C:
Boa Vista-RR,      /       /2022 Ass. e Carimbo do Proponente :
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Comissão Permanente de Licitação-CPL | Rua General Penha Brasil, 1011, São Francisco | Contato: (95) 3621-1770

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO

À CPL / PRESIDÊNCIA

Encaminhamos a PGM o processo n° 024761/2021 – SMSA, para análise e parecer,

quanto à minuta de Edital, conforme determina a Lei.

Boa Vista, 04 de março de 2022.

Atenciosamente,

                                                                                                            

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira
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DESPACHO: 000509/2022 - GAB/CPL
PROCESSO ELETRÔNICO: 024761/2021 – SMSA
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO – TESTE
PARA  DETECÇÃO  QUALITATIVA  DE  ANTÍGENOS  DE  SARS-COV-2,  PARA
ATENDIMENTO  ANUAL  –  EXERCÍCIO  2022,  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA. 

À PGM,

                                                                                              

    Seguem os autos  para análise  e  parecer  quanto à legalidade da minuta do edital  e  seus

anexos, conforme determina o art. 38, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

                                                                Boa Vista – RR, 04 de março de 2022.

 

Lairto Estevão de Lima Silva
              Presidente da CPL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                  NM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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P R E F E I T U R A  D E  

BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Gabinete do Procurador Adjunto  

“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

 

Rua General Penha Brasil, n. 1011 - São Francisco - Palácio 9 de julho, Boa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704 
1 

PARECER –  GAB/PGM  

PROCESSO Nº   024761/2022/SMSA/VOL. I 

INTERESSADA :  Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

 
ASSUNTO:  

Eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para detecção qualitativa de antígenos 

de SARS-CoV-2, para atendimento anual – exercício 2022, das unidades de saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde – SMSA. 

 
RESPOSTA:  

À CPL,  

 

Trata-se de solici tação for malizada consoante NUP: 073817/2022, por 

meio da qual  a Comissão Per manente de Lici tação –  CPL almeja obter a  

manifestação jurídica desta especial izada acerca da legalidade da minuta do edital de Pregão 

Eletrônico, para Registro de Preços, e seus anexos,  nos termos do ar tigo 38, parágrafo 

único, da Lei Federal n° 8.666/93 (e  atualizações),  cujo objeto é a  “Eventual aquisição 

de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, 

para atendimento anual – exercício 2022, das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde – 

SMSA”. 

Verificam-se da análise do Processo os seguintes documentos: 

a)  O expediente de solicitação e autorização de abertura do respectivo processo; a 

justificativa; a planilha contendo a descrição e o quantitativo do material que se 

pretende contratar; e a indicação dos fiscais do processo (NUP: 329922/2021); 

b) O Termo de Referência e seus anexo I (NUP: 331238/2021); 

c) As cotações de preços, o mapa comparativo de preços e a plani lha contendo 

a média dos valores apurados  (NUPs: 036475/2022; e 036481/2022);  

d) A planilha orçamentária da SMSA (NUP: 046028/2022); 

e) A Anál ise anuente do Comitê Gestor (NUP: 059490/2022) ;  

g) A publicação concernente à nomeação da Comissão Permanente 

de Licitação –  CPL (NUP: 063776/2022) ;  

h) A minuta do edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus anexos 

(NUP: 073375/2022). 

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria. 

É o sucinto relatório. 
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No que diz respeito à fundamentação, o procedimento licitatório deve atender aos 

quesitos do artigo 38 c/c artigo 43, ambos da Lei n° 8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se ater, 

também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei n° 10.520/02 e pelos Decretos 

Federais n° 10.024/19 e n° 7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n° 113-E, assim como pela Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, quando se tratar de licitação destinada exclusivamente ou 

preferencialmente às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

Quanto a minuta do Edital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços, 

encontram-se em consonância com o que preceitua o artigo 27 da Lei n° 8.666/93, no que diz respeito 

aos requisitos para a habilitação dos licitantes, e aos artigos 9° do Decreto n° 7.892/13 e 17 do 

Decreto n° 113/E, bem como ao que dispõe o artigo 40 da referida Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, posto que determina com exatidão as exigências mínimas que deve conter o edital de 

licitação. 

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende às disposições contidas na Lei n° 

10.520/02 e na Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, 

bem como nos Decretos Federais de n° 10.024/19, n° 7.892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, que 

institui a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços. 

Em relação as especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar que 

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das 

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma clara 

e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for 

tecnicamente justificável, conforme disposto no art. 7º, §5º, da Lei nº 8666/93. 

Já no que concerne às exigências de certificação técnica e registro em órgãos 

competentes, na fase de habilitação – qualificação técnica, insta salientar que tais exigências devem 

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressamente 

demonstrado que o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos 

dependem de cumprimento de regras técnicas – normas específicas, para que seja dado o devido 

cumprimento ao disposto no art. 30, IV, da Lei nº 8666/93. 

Neste sentido, insta salientarmos as orientações do TCU: 

SÚMULA Nº 272 - No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do 
contrato. 

Acórdão 1973/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira) - Licitação. Competitividade. Restrição. Especificação técnica. Justificativa. - 
Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser 
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua 
essencialidade para atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. 

 

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo nas Leis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-se no 

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 
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